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DECRETO Nº. 3.183 DE 07 DE ABRIL DE 2021 

 
“Decreta Luto Oficial por três dias pelo 
falecimento da Servidora Sra. RENATA 
MORETTO”. 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de Pedreira, 
usando de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO o falecimento da atuante e incansável Servidora da Prefeitura 
Municipal de Pedreira/SP, RENATA MORETTO, ocorrido na presente data, em 
Pedreira, São Paulo; 
 
CONSIDERANDO, que em vida, a Servidora RENATA MORETTO, foi 
Coordenadora da Creche Municipal “Jesus Menino”, deixando um grande legado 
de amizade e trabalho, como Cidadã e Profissional exemplar e querida por todos, 
prestou grandes serviços ao Município e, consequentemente, à sua população; 
 
CONSIDERANDO, a história de vida, como pessoa íntegra e humanitária, bem 
como a relevância dos bons serviços prestados ao Município, tendo sido uma 
defensora dos interesses da Comunidade e o legado que deixou como exemplo e 
modelo de dignidade, enobrecendo a vida pública; 
 
CONSIDERANDO, a dor de familiares, amigos e companheiros de jornada, tendo 
sua morte prematuragerado profundo pesar e sentimento de solidariedade; 
 
CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público de Pedreira/SP, render justas 
homenagens àqueles que, com seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuíram 
para o bem-estar da Coletividade 

 
    DECRETA: 
      

Art. 1º Fica estabelecido LUTO OFICIAL por 03 dias no Município de 
Pedreira, como homenagem póstuma e reverência à memória da Servidora 
Municipal RENATA MORETTO, falecida em 07/04/2021, ao tempo em que 
também rende justa homenagem, estendendo o LUTO a todas as outras 
vítimas do MUNICÍPIO pela COVID-19 e a seus familiares. 
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Art. 2º Fica estabelecido ainda o fechamento da unidade CIMEI 
Jesus Menino, durante os dias de luto. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Pedreira, 07 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
Prefeito municipal 

 
 

CELSO DALRI 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 
 
 

MARIANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
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